INDICAÇÃO Nº 
1205
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da canalização do córrego Chácara das Rosas, no município de Jacupiranga, Vale do Ribeira, pois o mesmo encontra-se bastante assoreado, não consegue dar vazão às águas pluviais, provocando enchentes que trazem grandes prejuízos.  

Justificativa

A canalização do córrego Chácara das Rosas, no município de Jacupiranga, Vale do Ribeira, é uma obra que não pode mais ser adiada.

Bastante assoreado, o manancial não consegue dar vazão às águas pluviais, o que provoca inundações e gera grandes prejuízos aos moradores, vítimas das cheias. 

A população vive sob tensão e medo, uma situação com a qual não podemos compactuar, pois afronta o direito a viver dignamente. Além das perdas materiais, há o risco de doenças e epidemias.  

Como se sabe, Jacupiranga é um município com parca arrecadação e muitas dificuldades para atender as muitas demandas que se apresentam, em termos de obras, serviços, programas e projetos.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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